
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 15 de abril de 2026 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Extra Manaus, Ano XVIII - Edição 4252 8

Art. 2º A aplicação do montante deverá ser feita no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo prestar contas no prazo de 30 (trinta) 
dias posteriores ao fi nal do prazo de sua aplicação, sujeitando-se a tomada de contas se não o fi zer nesse período, de acordo com 
a Portaria nº 921, de 24 de maio de 2016 e com o Decreto nº 42.655, de 21/08/2020.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
                           Presidente

PORTARIA Nº 1389, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir despesas miúdas e de pronto pagamento, respeitando o disposto nos arts. 68 e 69, da 

Lei nº 4.320/64, de 17.03.64;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 3.888/2007 de 31.10.2007;
 
CONSIDERANDO a decisão (Id. 2829476) dos autos do processo administrativo TJAM nº 2026/000018785-00,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor Antônio Anastácio Cavalcante Neto, Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de São 

Sebastião do Uatumã/AM, para movimentar e ter sob sua responsabilidade o adiantamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
destinado a custear despesas miúdas de pronto pagamento, referente ao exercício de 2026, relativos a Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica (339039), tendo em vista as constantes solicitações para aquisição de materiais e serviços em caráter de urgência.

 
Art. 2º A aplicação do montante deverá ser feita no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo prestar contas no prazo de 30 (trinta) 

dias posteriores ao fi nal do prazo de sua aplicação, sujeitando-se a tomada de contas se não o fi zer nesse período, de acordo com 
a Portaria nº 921, de 24 de maio de 2016 e com o Decreto nº 42.655, de 21/08/2020.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
                           Presidente

EXTRATOS 

EXTRATO N° 50/2026 - SECOP/DVCC/SCOA

1.ESPÉCIE: Termo de Doação n° 10/2026 - TJAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026/000007664-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 24/03/2026.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Polícia Civil do Estado do Amazonas.
5.OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a doação de bens inservíveis classifi cados como Mobiliários, descritos no anexo único, 

no total de 9 (nove) unidades, destinados à Delegacia distrital de Alvarães, para fi ns de interesse social, devendo ser transferidos e retirados 
pelo donatário a partir da assinatura deste.

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Sujeita-se ao art. 76, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
7.DA TRANSFERÊNCIA: Por este instrumento fi ca defi nitivamente transferida a propriedade dos referidos bens para o donatário, que se 

responsabilizará, a partir desta data, por todos os ônus e obrigações a eles inerentes, inclusive no que tange ao correto descarte ambiental.
Manaus/AM, 24 de março de 2026.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 060/2026 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 012/2025 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000054957-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 14/04/2026.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Tirant Empório do Direito Editorial LTDA.
5. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 012/2025 

- FUNJEAM por mais 12 meses, a partir de 16/04/2026 até 15/04/2027, relativo ao fornecimento de acesso anual à base de dados 
(biblioteca jurídica virtual e repositório de legislação e jurisprudência) a editora Tirant Lo Blanch.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento fundamenta-se no art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
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8. VALOR: O presente Termo Aditivo corresponde ao valor global de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais.
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Termo Aditivo serão custeadas, no exercício em curso, 

por conta do Programa de Trabalho 02.128.3290.2347.0001, Elemento de Despesa 33904019, Fonte de Recurso 1.759.285.0.0000.0000, 
Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 
2026NE0001379, de 14/04/2026, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

10. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 012/2025 
- FUNJEAM fi ca prorrogado pelo período de 12 meses, a contar de 16 de abril de 2026.

Manaus/AM, 14 de abril de 2026.

Assinado eletronicamente

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 144/2026-CGJ/AM
O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 

Amazonas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO os termos do art. 182, parágrafo único da Lei Estadual n.º 1.762/86 e do art. 64 da Resolução n.º 58/2023/CM 

(Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 225/2025-CGJ/AM, que tornou sem efeito a Portaria n.º 75/2025-CGJ/AM e que instituiu 

a Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, destinada à apuração de irregularidades 
cometidas por servidores públicos do Tribunal de Justiça, bem como pelos notários e registradores do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 580/2025-CGJ/AM, de 14 de novembro de 2025, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 47/2026-CGJ/AM, de 03 de fevereiro de 2026, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 92/2026-CGJ/AM, de 09 de março de 2026, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 116/2026-CGJ/AM, de 24 de março de 2026, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDO o Parecer do Juiz Corregedor Auxiliar 03 de ID. n.º 7539239, e a Decisão de ID. n.º 7559240 do Exm.º Sr. 
Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, exarados nos autos de n.º 0003873-74.2025.2.00.0804.

RESOLVE:
Art. 1.º - ALTERAR a Portaria n.º 623/2025-CGJ/AM para redesignar os integrantes da respectiva Comissão, que passa a ser 

composta da seguinte forma: o Exm.º Sr. Juiz Corregedor Auxiliar 03, Dr. YURI CAMINHA JORGE, para presidir o presente Procedimento 
Administrativo Disciplinar-PAD, e como membros, os servidores CRISTHIANO LEITE DOS SANTOS, MALLU MARILLYN MADONNA 
NASCIMENTO LIRA, ROBERTO BRITO NETO, RONAN PINTO DE ALMEIDA e VICTOR ALEXANDRE BORGERT DE OLIVEIRA, este 
designado para secretariar os trabalhos.

Parágrafo único. Em caso de necessidade, fi cam designados para integrarem a Comissão, como suplentes, os servidores    Acélia 
Bandeira da Costa, Carlos André Santiago Vieira, Everson Raylan Silva dos Santos, Jéssica Kelly Ferreira de Araújo, Elizeu Araújo do 
Nascimento Júnior, Nayara Nelinha Silva Moreira e Thiago Azevedo Gomes.

Art. 2.º - PRORROGAR por mais 90 (noventa) dias o prazo da Portaria n.º 623/2025-CGJ/AM, publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE em 17 de dezembro de 2025, Edição 4.174, página 08, para a conclusão dos trabalhos, prazo este prorrogável mediante 
justifi cação fundamentada.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE.
Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas, Manaus (AM.), 14 de abril de 2026.
(Assinado digitalmente)
Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
Corregedor-Geral de Justiça
PORTARIA N.º 145/2026-CGJ/AM
O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 

Amazonas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO os termos do art. 182, parágrafo único da Lei Estadual n.º 1.762/86 e do art. 64 da Resolução n.º 58/2023/CM 

(Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 225/2025-CGJ/AM, que tornou sem efeito a Portaria n.º 75/2025-CGJ/AM e que instituiu 

a Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, destinada à apuração de irregularidades 
cometidas por servidores públicos do Tribunal de Justiça, bem como pelos notários e registradores do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 580/2025-CGJ/AM, de 14 de novembro de 2025, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 47/2026-CGJ/AM, de 03 de fevereiro de 2026, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 92/2026-CGJ/AM, de 09 de março de 2026, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 116/2026-CGJ/AM, de 24 de março de 2026, que alterou a composição da 
referida Comissão;


